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Prezada Secretária,

Cumprimentando-a cordialmente, em atenção ao ofício encaminhado e à solicitação da vereadora Dra.
Mayara Rezende, referente à elaboração e envio do relatório epidemiológico sobre as doenças
Dengue, Zika e Chikungunya nos bairros da Barra de Macaé, Parque Aeroporto, Lagomar e o distrito de
Córrego do Ouro, informamos que a Coordenadoria Especial de Vigilância Ambiental em Saúde
(CEVAS) está comprometida com a saúde pública e a realização de ações preventivas para o controle
dessas doenças.

Em relação ao solicitado, anexamos a este ofício os dados pertinentes a este setor, incluindo o
Levantamento Rápido de Índice para Aedes aegypti (LIRAa), bem como o cronograma das
ações mais recentes realizadas nos bairros mencionados. Estes dados refletem as ações de controle e
monitoramento realizadas pela CEVAS, com foco no combate ao mosquito Aedes aegypti.

Entretanto, gostaríamos de esclarecer que a responsabilidade pela geração de dados epidemiológicos
detalhados e específicos sobre os casos de Dengue, Zika e Chikungunya recai sobre a Gerência de
Vigilância em Saúde, que possui a competência para gerar os relatórios epidemiológicos completos,
conforme os critérios técnicos e legais estabelecidos.

Agradecemos pela atenção e nos colocamos à disposição para quaisquer outros esclarecimentos.

 
Atenciosamente,

JÚLIO MARTINS ANTUNES FILHO
Coordenador Especial de Vigilância Ambiental
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